
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 15050001/24

1. D e sc riç ã o  d a  N e c e s s id a d e  d a  C o n tra ta ç ã o

A A utarquia  Serviço A u tônom o  de Água e Esgoto (SAAE) do M unicíp io de 
Jaguaribe/CE identificou a necessidade p rem ente de m odern izar e o tim izar a gestão e 
contro le  do seu site oficial para a tender de maneira eficaz às exigências da Lei de 
Acesso à Inform ação (Lei n° 12.527/2011), bem  com o proporc ionar uma interface de 
com unicação mais efic iente  e transparente  com  a população. O ob je tivo  é contra tar 

um serviço de locação de software de gerenciam en to e contro le  do site que possibilite 
a integração e atualização constante  de inform ações de licitação, convênios, decretos, 
portarias, leis, fro ta  de veículos, guia da cidade, notícias, Lei de Responsabilidade Fiscal 
(LRF), E-SIC (Serviço de Inform ações ao Cidadão) e Ouvidoria.

Essa necessidade surge no contexto  de necessidade da A utarqu ia  de oferecer uma 
experiência ampla, acessível e transparente aos cidadaos, alem de cu m p rir com  as 
obrigações legais já descritas. A m odernização do site oficial se faz crucia l para um  
gerenciam ento  e fic iente  e seguro das informações, garantindo sua in tegridade, 
confiab ilidade e d ispon ib ilidade para a tender aos m unícipes ta n to  de úaguaribe 
quan to  de outras regiões que buscam inform ações ou desejam in terag ir com os 
diversos serviços oferecidos pela Autarauia. A lém disso, a in trodução de um  sistema 
robusto de gerenciam ento  de con teúdo  perm itirá  atualizações rápidas e eficazes por 
parte dos adm inistradores do site, assegurando a veiculação de inform ações precisas e 

atualizadas à população.

A escolha peia iocação de um  software especializado justifica-se peia necessidade de 
se obte r um a solução de alta qualidade, que atenda a todas as especificidades 
técn ico-operacionais exigidas, sem as onerosidades e desafios inerentes ao 
desenvolvim ento de um a solução própria. A lém  disso, essa abordagem  perm itirá  à 
Autarqu ia  acessar tecno logias avançadas e suporte  técn ico  especializado, garantindo 
a con tinu idade  operacional do sistema e a rápida resolução de possíveis contingências 

ou ajustes necessários.

Portanto, a contra tação desse serviço visa não apenas cu m prir com  as determ inações 
legais vigentes, reforçar a transparência adm in istra tiva e aprim orar a com unicação 
com  o público, mas ta m bé m  proporc ionar uma gestão mais e ficiente  e segura das 
informações, alinhada às melhores práticas de governança d ig ita l e acessibilidade, 
forta lecendo assim a im agem  da Autarqu ia  perante a sociedade e co n trib u in do  para o 
seu desenvolvim ento e o dem -estar da populaçao atendida.
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2. Á rea  re q u is ita n te

Área requisitante Responsável

Serviço Autonom o de Agua e Esgoto-Saae Erica Maria de Aquino Queirós

3. D e s c riçã o  d o s  R e q u is ito s  da  C o n tra ta ç ã o

A defin ição dos requisitos para a contratação do serviço de locação de software de 
gerenciam ento  e contro le  do site oficial da autarquia é de suma im portânc ia  para a 
seleção da solução mais adequada, e fic iente  e sustentável. Deve-se prever critérios 
que con tem ple m  práticas de sustentab ilidade, respeito às norm ativas legais vigentes, 
bem  com o padrões m ín im os de qua lidade  e desem penho que garan tam  a eficácia do 
software em oferecer acessibilidade, segurança e atualização constante  de 
in form ações de interesse público.

« Requisitos Gerais: O software deve oferecer interface amigável, com pa tib ilidade  
com  d iferentes dispositivos e navegadores, recursos de busca interna  eficazes, 
sistema de autenticação, e m ecanism os que assegurem a atualização e a gestão 
e ficiente  de conteúdos.

•  Requisitos Legais: O software deve a tender à Lei 12.527/2011 (Lei de Acesso à 
Informação), garan tindo  to ta l transparência e acesso às inform ações públicas. 
Deve tam b ém  estar em  con fo rm idade  com  a Lei Geral de Proteção de Dados 
(LGPD), assegurando a proteção e a privacidade dos dados pessoais dos usuários.

•  Requisitos de Sustentabilidade: A solução escolhida deverá incorporar práticas 
sustentáveis, inc lu indo, mas não se lim itan do  a, baixo consum o de energia, uso de 
tecno logias que m in im ize m  o im pacto  am b ienta l e prom ovam  a econom ia de 
recursos naturais.

•  Requisitos da Contratação:
o Capacidade para suportar aum en to  s ignifica tivo  no núm ero  de acessos 

s im ultâneos sem perda de perform ance.
o Flexib ilidade para escalabilidade, p erm itin do  adições de recursos conform e 

necessário.
o im p lem en tação  de tecno logias de cache e otim ização de carga para m e lhor 

experiência do usuário.
o Alta d isponib ilidade, com  m ín im as in te rrupções para m anutenção  ou falhas.
o M on ito ram ento e segurança robustos, para proteção contra vulnerabilidades 

e ataques cibernéticos.
•  Encerram ento: Ao defin ir os requisitos da contratação, busca-se uma solução que 

não apenas atenda às necessidades atuais da autarquia mas que tam bé m  se 
alinhe aos princípios de sustentab ilidade, inovação e eficiência. A escolha deve 
recair sobre uma p la ta form a que prom ova o acesso transparente e eficaz à 
in form ação, a tendendo às expectativas da população e às d iretrizes legais. É 
essencial absterm o-nos de especificações excessiva m ente  restritas que possam 
lim ita r o caráter co m p etit ivo  da licitação, garan tindo assim a obtenção da 

proposta mais vantajosa para a adm inistração pública.
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4. L e v a n ta m e n to  d e  m e rc a d o

Na busca pela contratação de um  serviço de locação de software de gerenciam ento  e 
contro le  do site oficial da autarquia òAA t, do M unicípio de Ja g ua ribe /c t, diversas 
soluções de contratação foram  identificadas entre  os possíveis fornecedores e órgãos 
públicos. Entre as principais opções destacam-se:

•  Contratação direta com  o fornecedor, p e rm itin do  um a negociação direcionada e 
específica para a tender as necessidades da autarquia;

•  Contrataçao através de terceirização, onde um  in term ediá rio  gerencia os serviços 
do software, oferecendo um  pacote que inclui tan to  o licenc iam ento quan to  a 
m anutenção e o suporte  técnico;

•  Formas alternativas de contratação, com o parcerias público-privadas (PPPs), que 
podem  proporcionar soluções inovadoras e de longo prazo, ajustadas às 
necessidades da adm inistração pública, bem  com o o uso de acordos-quadro ou 
sistemas de registro de preços, possib ilitando  a otim ização dos processos 
lic ita tórios e m aior flexib ilidade na contratação.

Após um a análise das opções disponíveis, considerando as peculiaridades e as 
exigências específicas dessa contratação -  notadam ente  a necessidade de aderência 
estrita à Lei de Acesso à Inform ação (Lei n° 12.527/2011), a garantia de segurança de 
dados, a lém da necessidade de custom izações especiais para in tegrar as diversas 
funções requeridas pelo SAAE -  conclui-se que a contratação d ire ta  com  o fornecedor 
apresenta-se com o a solução mais adequada Esta abordagem  direcionada possibilita 
não apenas uma negociação mais focada nas dem andas específicas do pro jeto  em 
questão, mas ta m bé m  assegura uma m elhor coordenação durante  a fase de 
im plem entação  e ajustes do sistema, essencial para um  a te nd im en to  efetivo das 
necessidades de acessibilidade, segurança da in form ação e integração com  sistemas 
existentes

Adic iona lm ente, a contra tação direta perm ite  uma maior transparência no processo 
de seleção e contratação, a linhando-se aos princípios da Lei n° 14.133/2021, que 
preconiza a obtenção do m e lhor resultado para a adm inistração, incorrendo, 
igua lm ente, em um a oportun idade  de negociação de term os de garantia e suporte
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adequada prestação do serviço e sua m anutenção ao longo do tem po.

5. D e sc riçã o  d a  s o iu ç ã o  c o m o  u m  to d o

A solução proposta para a contratação de serviço de locação de software de 
gerenciam ento  e contro le  do site oficial da autarquia SAAE (Serviço A u tônom o de 
Água e Esgoto) de Jaguaribe/CE, visa a tender às exigências da Lei n° 14.133/2021, 
garantindo a transparência, o acesso à inform ação e a eficiência na gestão pública. A 
escolha dessa solução se baseia em uma análise detalhada do m ercado e das opções 
disponíveis, considerando a necessidade de cu m p rir os objetivos de transparência e 
eficiência, conform e estabelecido pelo Art. 8° e Art. 11 da Lei 14.133/2021, que destacam
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a busca peía contratação mais vantajosa para a Adm inistração Púbiica, inc lu indo o 
ciclo de vida do objeto, e o asseguramento de tra tam e nto  isonôm ico entre os 
licitantes.

A solução consiste no p rov im ento  de uma plataform a d ig ita l integrada que  atenda 
não só às especificações técnicas m ínim as requeridas para com patib ilidade, 
segurança da informação, e acessibilidade, mas tam bém  que esteja alinhada com as 
melhores práticas de gestão de conteúdo  online e serviços de ouvidoria e e-SIC, 
conform e descrito nas respostas às perguntas técnicas prelim inares. Este serviço 
englobara a locaçao de um  software que perm itira a atualizaçao e o gerenciam ento 
eficientes de conteúdos d igitais, bem  com o a recepção de dem andas dos cidadãos de 
form a transparente e acessível.

O Art, 18 da Lei 14-133/2021, especificamente em seu inciso V, enfatiza a necessidade de 
um levantam ento  de mercado, justificando  a escolha do tip o  de solução a ser 
contratada m ed ian te  analise técnica e economica. A partir deste levantam ento, 
identificou-se que a solução escolhida representa a opção mais adequada existente no 
m ercado para atender às necessidades da autarquia SAAE de Jaguaribe/CE, 
proporcionando uma relação custo-benefíc io vantajosa, ampla func iona lidade e

nwi i i n u a u c  c u i  i i a  i c y i o i a y a u  v iv yc i  i l c .

A análise de viab ilidade técnica e econôm ica dem onstrou que a locação de software 
específico para gerenciam ento de site oficial a tende p lenam ente às dem andas por 
transparência, interação com  o cidadão e eficiência adm inistrativa, cu m p rindo  os 
princípios estabelecidos pela Lei de Licitações. Em adição, essa solução apresenta 
flexib ilidade para escaiar confo rm e o crescim ento da dem anda, garantindo resiiiência
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acessibilidade dig ital. Destaca-se, aqui, o a linham en to  d ire to  com  o Art. 12 da Lei 
14.133/2021, que preconiza a adoção de docum entos e atos d ig ita is com o form a de 
prom over m aior agilidade e eficiência às atividades adm inistrativas.

Portanto, conclui-se pela escolha deste software com o a solução mais adequada 
ôxis tsntê no msrcâdo, C8p8z do â tondor 85 nocossidsdos do SAAE do JâQüsribo/CE, 
prom ovendo m elhoria contínua na prestação de serviços públicos d igitais, em  
confo rm idade com  os preceitos da Lei 14.133/2021, e con tribu indo  efe tivam ente para o 
desenvolv im ento nacional sustentável.

6. E s tim a tiv a  da s  q u a n tid a d e s  a s e re m  c o n tra ta d a s

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UND.

1 LOCAÇÃO DE SOFTWARE 7,000 Mês

Especificação: Locação de software de gerenciam ento e controle de Site Oficial com vinculação de todos os atos 
oficiais, Sistema de E-sic e Portal de Ouvidoria em conform idade com  a legislação vigente.

7. E s t im a tiv a  d o  v a lo r  d a c o n tra ta ç ã o
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ITEM DESCRIÇÃO QTD- UND. V. UNIT(R$) V. TOTAL (R$)

1 LOCAÇÃO DE SOFTWARE 7,000 Mês 1.446,67 10.126,69

Especificação: Locação de software de gerenciam ento e controle de Site Oficiai com vinculação de todos os atos 
oficiais, Sistema de E-sic e Rorta! de Ouvidoria em conform idade com a legislação vigente.

Deste modo, com o tendo  com o parâm etro as pesquisas de preços realizadas, tem se 
que o valor m édio  estim ado, conform e dados dem onstrados acima, to ta lizam  a m onta 
de R$ 10.126,69 (dez mil, cento  e v in te  e seis reais e sessenta e nove centavos)

8. J u s t if ic a t iv a s  para  o  p a rc e la m e n to  o u  nã o  da  s o lu ç ã o

A análise detalhada sobre a v iabilidade do parcelam ento do ob je to  de contratação sob
a Iu2 da Lei n° 14.133/2021 revelou que, para a especificidade da contratação im
questão -  serviço de locação de software de gerenciam ento e contro le  do Site Oficial 
da Autarqu ia  -  o não parcelam ento  é a decisão mais adequada. Abaixo, detalham -se 
os pontos considerados para tal conclusão:

•  Avaliação da D ivísibilidade do Objeto: O serviço de locação de software em 
questão possui características técnicas que não p e rm item  sua divisão sem 
prejuízo de sua func iona lidade integral e dos resultados esperados. A natureza 
in terconectada dos com ponentes do software significa que sua separação 
poderia resultar em perdas significativas de eficiência e eficácia.

•  V iabilidade Técnica e Econômica: A divisão do ob je to  com prom ete ría  sua 
viab ilidade  técnica e econôm ica, uma vez que  a entrega integrada é essencial 
para garantir a com patib ilidade  e a segurança sistêmica, aspectos não divisíveis 
sem im pacta r negativam ente o desem penho pretendido.

•  Economia de Escala O parce lam ento acarretaria em  perda de econom ia de 
escala, aum en tando  os custos proporcionais acim a dos benefícios da divisão. A 
concentração da contratação em  um  único fornecedor prom ove m elhor 
aprove itam ento  financeiro, re fle tido em  custos reduzidos e gestão simplificada.

•  C om petitiv idade  e A prove itam en to  do Mercado: Apesar do parce lam ento poder 
am pliar a com petitiv idade , pe rm itind o  a participação de mais fornecedores, a 
especificidade técn ica do ob je to  dem anda expertise e integração que poucos 
fornecedores no m ercado possuem. Assim, a m axim ização da com p etitiv idade  
não se aplica p lenam ente neste caso.

•  Decisão pelo Não Parcelamento: A decisão é apoiada na justifica tiva  de que o 
parce lam ento resultaria em  com p ro m e tim e n to  dos resultados pretendidos, 
sobretudo em  função da perda de econom ia de escala e da inviabilidade técnica 
de fragm entação do serviço sem afetar seu propósito.

•  Análise do Mercado: A investigação do m ercado corroborou a decisão pelo não 
parcelam ento, ind icando que as praticas setoriais favorecem  contratações 
integradas para soluções tecnológicas de natureza sem elhante, devido aos 
aspectos técnicos e de segurança envoividos.

Portanto, visando m eihor a tender ao interesse púb iico  e assegurar a eficiência, 
èflcáda, 0  econom ic idade da con tra ta rão , a decisão pelo não parcolarnonto  se mostra 
alinhada às diretrizes da Lei n° 14.133/2021, garantindo  a viab ilidade  técnica e 
econôm ica do contra to  e os resultados alm ejados pela Adm inistração.
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9. A l in h a m e n to  e n tre  a C o n tra ta ç ã o  e o  P la n e ja m e n to

Este processo de contratação para a locação de software de gerenciam ento  e contro le  
do site oficia i da au tarquia  esta em  pleno a linham ento com  o P iano de Contratações 
Anual da entidade para o exercício finance iro  em questão. A inclusão deste serviço no 
plano anuai refiete a projeção e o en te nd im en to  da autarquia  sobre a necessidade 
crítica de aprim orar a gestão da in form ação e a transparência, indispensáveis para o 
cu m p rim e n to  da Lei de Acesso a Inform ação (Lei n° 12.527/2011) e para a efic iente 
com unicacão com  o cidadão.

A adoção deste serviço visa a tender à dem anda identificada para a m elhoria da 
in fraestrutura d ig ita l, garantindo  a d isponib ilidade, a segurança da in form ação e a 
acessibilidade do site oficial da entidade. O processo está de acordo com  as diretrizes 
de inovação, desenvolvim ento sustentávei e eficiência adm in is tra tiva prescritas peia 
Lei n° 14.133/2021, garan tindo  assim um a gestão pública  transparente ágil e responsiva 
às necessidades da população.

Esta contratação foi planejada considerando as m elhores práticas de m ercado e 
visando o cu m prim e n to  dos princípios da econom ic idade e da eficiência. Através dela, 
busca-se alcançar um  patam ar superior de gestão da inform ação e interação com  a 
sociedade, d ite ta m e nte  a linhado aos objetivos estratégicos do Serviço A u tônom o de 
Água e Esgoto (SAAE) de Jaguaribe/Ceará. O p lane jam ento cuidadoso e a inserção 
deste processo no Plano de Contratações Anual sub linham  o co m pro m e tim en to  da 
entidade  com  a m odernização e a o tim ização de suas operações e serviços prestados 
aoç cidadãos.

10. R e s u lta d o s  p re te n d id o s

A contratação do serviço de locação de software de gerenciam ento e contro le  do site 
oficiai da Autarquia SAAE do m un ic íp io  de Jaguaribe/CE visa aicançar uma série de 
resultados positivos, fundam enta is  para o a tend im en to  não apenas das necessidades 
operacionais da entidade, mas tam bé m  dos preceitos estabelecidos pela Lei n° 
14.133/2021, conhecida com o a Nova Lei de Licitações e Contratos Adm inistrativos. Em 
confo rm idade  com  os princíp ios e objetivos descritos nessa legislação, espera-se:

•  Increm ento da Transparência e do Acesso à Inform ação A linhado aos princípios 
da pub lic idade e transparência descritos no art. 5o da Lei 14.133/2021, espera-se 
que o software p ropic ie um acesso fac ilitado  e in tu itivo  às inform ações públicas, 
garantindo assim o d ire ito  constituc iona l de acesso à inform ação por parte  da 
sociedade e forta lecendo a transparência ativa.

•  P rom oção da Eficiência na Prestação dos Serviços Públicos: Conform e o princíp io 
da eficiência previsto no m esm o artigo, o software deve co n tribu ir para a 
otim ização  dos processos in ternos da Autarquia, s im p lificando  o gerenc iam ento  
das inform ações e dos serviços oferecidos ao cidadão, m elhorando assim a 
qualidade e velocidade das respostas fornecidas à população.

•  Forta lecim ento da Gestão Dem ocrática e Participativa: Através da
im p lem entação  de um  sistema in tegrado de Ouvidoria e e-SIC, pretende-se
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fom en ta r a participação cidadã e o contro le  sociai das atividades do SAAE, em 
linha com  o art. 11, incisos I e II, que enfatiza a seleção da proposta mais vantajosa 
e o tra tam en to  isonôm ico en tre  os participantes, prom ovendo a jus ta  com petição  
e a igualdade.

•  O tim ização do Uso dos Recursos Públicos Um dos pressupostos da Lei 14.133/2021 
é a realização de contratações que resu ltem  no m elhor aprove itam ento dos 
recursos públicos (art. 11), tan to  em  te rm os de econom icidade quan to  de eficácia.
Através da contratação de um  software adequado as necessidades da Autarquia, 
espera-se uma ó tim a relação custo-benefício, gerando econom ia para a 
A dm inis tração Pública e m axim izando o re torno  sobre o investim ento  realizado.

•  A ten d im e n to  às Demandas de Modernização e Inovação Tecnológica Consoante 
ao art. 11, inciso IV, que incentiva  a inovação e o desenvolv im ento nacional 
sustentável, busca-se com  essa contratação incorporar novas tecnologias que 
co ntribuam  para a modernização da gestão pública, garantindo um  serviço 
atualizado e e ficiente  para os cidadãos.

•  Garantia de Segurança da Inform ação e Conform idade Legat A solução 
contratada deverá assegurar a integral proteção dos dados m anipu lados e 
armazenados, em consonância com  as m elhores práticas de segurança da 
in formação e legislação pertinente , especialm ente em relação à proteção de 
dados pessoais, reforçando a confiab ilidade e a in tegridade  dos sistemas 
utilizados pela Autarquia.

Assim, a contratação proposta está fundam entada  na busca por resultados que 
no tadam ente  a linhem -se aos objetivos e premissas da Lei 14.133/2021, assegurando 
uma gestão púb lica eficiente, transparente, e em  sin tonia  com  as expectativas e 
d ireitos dos cidadãos.

11. P ro v id ê n c ia s  a s e re m  a d o ta d a s

Para garantir a efetiva execução da contratação do serviço de locação de software de 
gerenciam ento  e contro ie  do site oficial da Au ta rqu ia  SAAE (Serviço A u tônom o de 
Água e Esgoto) de 3aguaribe/CE, diversas providências devem  ser adotadas, 
deta lhadam ente  descritas a seguir:

•  Formação de Equipe M ultid iscip linar: Constitu ição de uma equipe com posta  por 
servidores com  com petências em  TI, com unicação, ju ríd ica  e adm inistração, com  
o in tu ito  de acom panhar o processo de contratação, im p lem en tação  e gestão do 
software. Tal equ ipe  será responsável por garan tir que os requisitos técnicos e 
legais sejam atendidos. A equ ipe deve incluir, preferencialm ente , servidores 
efetivos ou em pregados públicos dos quadros perm anentes da Adm in istração  
Pública, conform e o Art. 7o, inciso I da Lei n° 14.133/2021.

•  Capacitação dos Servidores: Realização de tre inam en tos específicos para os 
m em bros da equ ipe m u ltid isc ip lin a r e dem ais servidores envolv idos na operação 
do software, assegurando a correta utilização das ferram entas e funcionalidades, 
bem  com o a aderência às práticas de segurança da informação.

•  A ud itoria  e Segurança dos Dados: Im p lem entação de políticas de segurança da 
informação, com  foco na proteção de dados sensíveis e pessoais, observando a Lei 
Geral de Proteção de Dados (LGPD) e os requisitos de segurança especificados no
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te rm o  de referência. Periodicam ente, realizar auditorias para assegurar a 
conform idade com  ta is políticas.

•  Testes e Validação do Software: Antes da im plantação defin itiva, o software 
deverá passar por um  processo de testes, para garantir a com patib ilidade  com  os 
sistemas existentes, bem com o a adequação às necessidades da Autarquia. A fase 
de testes deverá inc lu ir avaliações de usabilidade, acessibilidade e desem penho

•  M onitoram ento  Contínuo: Estabelecim ento de rotinas de m on ito ram ento  
contínuo da perform ance e da segurança do software, visando identifica r e 
m itiga r rap idam ente  qua lquer vulnerab ilidade ou falha de desem penho.

•  M anutenção e Atualizações: A linham ento  com  o fornecedor sobre o p iano de 
m anutenção  preventiva, correções de bugs e atualizações de segurança para 
garantir a continu idade  operacional e a segurança do sistema.

•  Elaboração do Plano de Gestão de Mudanças: Desenvolver um  plano de gestão de 
m udanças para facilita r a transição para o novo sistema, m in im izando  resistências 
e assegurando que todos os stakeholders entendam  os benefícios e saibam com o 
o software irá aperfe içoar as tarefas diárias.

•  Com unicação com  os Interessados: Desenvolver estratégias de com unicação para 
in form ar aos servidores, cidadãos e dem ais interessados sobre a im p lem entação 
do novo sistema, destacando as m elhorias e com o acessar os serviços 
d isponib ilizados pela p lataform a.

•  Feedback e Melhoria Contínua: Estabelecer um  canal efetivo de feedhack com  os 
usuários do software para colher sugestões e reclamações que possam servir de 
base para m elhorias contínuas do sistema.

12. J u s t if ic a tiv a  pa ra  a d o ç ã o  d o  re g is tro  d e  p re ç o s

Após uma análise meticulosa do objeto  da contratação, que consiste na locação de 
software de gerenciam ento  e contro le  do Site Oficial da Autarquia, e considerando as 
peculiaridades específicas deste processo de contratação em  conform idade  com  a Lei 
n° 14.133/2021, concluiu-se pela não adoção do sistema de registro de preços nesta 
ocasião. A decisão está fundam entada nos seguin tes aspectos juríd icos e estratégicos:

•  Peculiaridade do Objeto: Dada a natureza específica do software de
gerenciam ento, que requer adaptações e configurações singulares para a tender 
às necessidades exatas da Autarquia, o escopo do serviço não se enquadra na 
padronização tip ica m en te  associada aos benefícios do registro de preços. A Lei n° 
14.133/2021, no a rtigo 83, ressalta que o registro de preços não obriga a 
Adm inistração a contratar, o que indica a sua adequação para bens e serviços de 
características padronizáveis e dem anda frequente, o que não se aplica ao caso 
em  questão.

•  Estimativa de Dem anda inflexível: A contratualização de um  serviço de TI, 
especia lm ente de software com o serviço (SaaS) para o gerenc iam ento de 
conteúdo  w eb  institucional, possui dem anda bastante específica e calculada, 
d ificu ltando  a form ação de um  registro de preços vantajoso sem que se resulte 
em quantita tivos superestim ados ou subestimados, em  confo rm idade  com  o 
princíp io da econom icidade, previsto no a rtigo 5n da Lei n° 14.133/2021.

•  Flexibilidade Contratual Necessária: A rápida evolução tecnológica e as
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necessidades de atualização e ajuste dos sistemas de software ju s tifica m  uma 
abordagem  de contratação que perm ita  readequações contra tuais ágeis e 
eficientes, algo que o regim e de registro  de preços, por sua natureza predefin ida e 

estabilizada, pode lim itar. Esta abordagem  está alinhada com  o p rincíp io  da 
eficiência, tam b ém  ressaltado na Lei n° 14.133/2021.

•  Unic idade do  Fornecedor Especializado: O m ercado para softwares especializados 
de gestão de con teúdo  w eb para entidades governam enta is com  integração 
específica para funciona lidades requeridas é a ltam en te  especializado, podendo 

não existir m ú ltip los  fornecedores capazes de a tender as especificações, o que 
to rna o reg istro de preços m enos adequado, conform e a orientação do artigo 23 

da Lei n° 14.133/2021, que  recom enda a adequação do valor estim ado da 
contra tação à realidade do m ercado.

Portanto, levando em  consideração os pontos supracitados e em  observância aos 
princípios orientadores da Lei n° 14.133/2021, bem  com o as características únicas do 
ob jeto  de contratação, conclui-se pela não adoção do sistema de registro de preços 
para esta contra tação específica, visando a consecução de contratação mais vantajosa 
e e fic iente para a A dm inis tração Pública.

13. Da v e d a ç ã o  da  p a r tic ip a ç ã o  d e  e m p re s a s  na  fo rm a  d e  c o n s ó rc io

No contexto  da contratação para a locação de software de gerenc iam ento e contro le 
do site oficiai da autarquia  que d isponib ilize inform ações de licitação, convênios, 
decretos, portarias, leis, fro ta  de veículos, guia da cidade, notícias, LRF (Lei de 
Responsabilidade Fiscai), e-SIC e Ouvidoria, observou-se a im portância  da vedação da 
partic ipação de empresas na form a de consórcio, com  base na Lei n° 14.133/2021.

Conform e o reg im e ju ríd ico  estabelecido pela Lei n° 14.133/2021, em  seu art. 15, 
possibilita-se a participação de empresas em  consórcio em  licitações, contudo, com  
rigorosa regulam entação. Entretanto, a excepcionalidade e com plexidade da presente 

contra tação jus tificam  a vedação desta m oda iidade  de participação.

•  A natureza singular do serviço de software, que  dem anda a lto  grau de 
especialização e integração en tre  as diversas funções solicitadas, im plica na 
necessidade de um  único fornecedor. Assim, assegura-se un ifo rm idade  no 
fo rnec im en to  e eficiência na gestão e m anutenção  do software.

•  O gerenciam ento  da interface de com unicação  in tegrai entre  os diversos 
m ódulos do sistema (licitações, e-SIC, ouvidoria, etc.), requer uma abordagem  
coesa que podería ser co m prom etid a  pela divisão de responsabilidades entre  
em presas consorciadas. Este a rgum en to  é sustentado pela necessidade de 
garantir in tegridade, segurança dados e eficiência na operacionalização do 
software, confo rm e preconiza o p rincíp io  da eficiência declarado no art. 5° da Lei 

14.133/2021.
•  A vedação tam bé m  se fundam enta  na busca pela s im plificação adm inistra tiva  e 

na redução dos riscos associados à coordenação e responsabilização de m últip los  
agentes. Este posic ionam ento está a linhado  com  o inciso ill do  art. 11 da referida 

lei, que tra ta  da prevenção de sobrepreços e superfa turam entos.
• A d ic iona lm ente, a especificidade do ob je to da contratação dem anda um
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a linham ento  técn ico e operacional que poderia ser d ificu ltad o  na gestão de um 
consórcio, com prom e tendo  assim a entrega e a m anutenção do sistema de 
form a efetiva e eficiente.

* A vedação reflete, portanto, uma medida de cautela para preservar os interesses 
da adm inistração e assegurar que os princípios de com petitiv idade  e de obtenção 
da proposta mais vantajosa, confo rm e delineado no inciso I do art. 11, sejam 
p lenam ente  atendidos.

Esses fundam en tos ev idenciam  a razoabilidade e a legalidade da vedação da 
participação de empresas na form a de consórcio para esta contratação específica. Tai 
m edida visa garantir a segurança, a qua lidade e a eficiência dos serviços a serem 
prestados, em  sintonia com  os objetivos e princíp ios que o rientam  a Lei n° 14.133/2021.

14. Possíveis im p a c to s  a m b ie n ta is  e  re s p e c tiv a s  m e d id a s  m it ig a d o ra s

Conform e estabelecido pela Lei n° 14.133/2021, é im perativa a preocupação com  o meio 
am b ien te  e a adoção de práticas sustentáveis em  todas as etapas do processo de 
contratação pública, evidenciando a necessidade de im p lem en ta r m edidas que visem 
a m itigação  de possíveis im pactos am bientais decorrentes das contratações. Neste 
contexto, o p lane jam ento de aquisições e contratações deve alinhar-se com  os 
princíp ios do desenvolv im ento nacional sustentável, assegurando a eficácia das ações 
no que tang e  à proteção am biental.

Determ inação de requisitos de sustentab ilidade no p ro jeto  básico ou te rm o  de 
referência, para assegurar que os produtos, serviços ou obras contra tadas estejam 
aiinnados com  práticas de baixo im pacto  am bienta i, con fo rm e estipula o inciso ii 
do art. 12 com binado  com  o inciso XI do § Io do art. 18 da Lei n° 14.133/2021. 
Elaboração de d iretrizes para a seleção de materiais, p rodu tos e processos que 
con tribuam  para a redução da emissão de poluentes, a d im inu ição  de resíduos e 
o aprove itam ento  de recursos naturais de form a eficiente, em concordância com 
os preceitos da Lei n° 14.133/2021 sobre eficiência e econom icidade, bem com o o 
desenvolv im ento nacional sustentável.
Promoção de práticas de logística reversa com o parte do processo de 
contratação, visando à correta disposição, reutilização, reciclagem  ou outra form a 
de destinação final am b ie n ta lm en te  adequada dos resíduos gerados pelos 
produ tos adquiridos, em a tend im e n to  ao inciso XII do § I o do art. 18, que 
preconiza a inclusão de requisitos de baixo consum o de energia e de outros 

recursos, bem  com o logística reversa.
Im p lem entação de protocolos de m on ito ram ento  e avaliação do desem penho 
am bien tal dos contratos, para garantir o cu m p rim en to  das m edidas de 
sustentab ilidade estabelecidas e p e rm itir ações corretivas em  tem po  hábil. 
Inclusão de cláusulas contratua is  que estabeleçam a obrigação dos fornecedores 
e prestadores de serviços de seguir norm as am bientais vigentes, bem com o de 
adotar m edidas m itigadoras de im pactos ambientais, com patib ilizando  as 
atividades contra tadas com  a pro teção do m eio am b ien te  e a prom oção da 

sustentabilidade.

A aplicação dessas m edidas alinha-se estra teg icam ente aos objetivos da Lei n°
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14.133/2021, forta iecendo a responsabilidade socioam bienta i e prom ovendo práticas 
mais sustentáveis que con tribuem  para a preservação am b ienta l e o bem -estar das 
gerações futuras.

15. P o s ic io n a m e n to  c o n c lu s iv o  s o b re  a v ia b il id a d e  e ra z o a b ilid a d e  da  

c o n tra ta ç ã o

Após análise detalhada das disposições normativas da Lei n° 14.133/2021 e 
considerando as especificidades da contratação do serviço de locação de software de 
gerenciam ento  e contro le  do site oficial da Autarquia  do Serviço A u tônom o de Água e 
Esgoto (SAAE) do Municíp io  de Jaguaribe/CE, conciuí-se peia v iab ilidade e 
razoabilidade da contratação proposta. Este posic ionam ento baseia-se nos seguintes 
fundam entos, em confo rm idade com  os referidos dispositivos legais:

•  A ten d im en to  aos Princípios da Eficiência e da Economicidade: Conform e o art. 5o 
da Lei n° 14.133/2021, que enumera, entre outros, os princíp ios da eficiência e da 
econom icidade com o diretrizes norteadoras da Adm inistração Pública nas 
contratações, a solução de locação de software dem onstra  ser a mais adequada, 
por proporcionar, de form a custo-efetiva, a m odernização do porta l oficial da 
autarquia, com patíve l com  as exigências de acesso à inform ação e transparência 
pública.

•  Justificativa Técnica A linhada ao P lane jam ento Estratégico: O art. 6o, XX, 
com binado  com  o art. 18, I, da Lei n° 14.133/2021, ressalta a im portânc ia  de uma 
justifica tiva  técnica que caracterize o interesse púb lico  envolvido na contratação, 
e o a linham ento  com  o p lane jam ento estratégico da entidade. Em consonância, a 
proposta de locação do software con tem pla  uma resposta eficaz às necessidades 
de inform ação e com unicação da autarquia com o público, a tendendo de form a 
significativa aos objetivos de transparência e acesso à in form ação preconizados 
pela Lei de Acesso à Inform ação (Lei n° 12.527/2011).

•  Observância do P lanejam ento na Contratação: De acordo com  o estabelecido 
pelo art 12 e art 18, VII, da Lei n° 14133/2021, que versam sobre a necessidade de 
a linham ento da contratação com  as estratégias de longo prazo e p lane jam ento 
orçam entário, a dem anda por locação de software foi adequadam ente planejada. 
As estim ativas de custos e benefícios foram analisadas, dem onstrando que a 
locação do software apresenta m e lhor relação de custo-benefício, frente  a com pra 
de licenças perpétuas ou desenvolv im ento de solução própria.

•  Asseguração da Seleção mais Vantajosa: Em v irtude  do livro precedim ento  de 
levantam ento de mercado, conform e determ inação do art. 23 da Lei n° 
14.133/2021, e dem ais disposições relacionadas à estimativa de preços e 
justifica tiva  para adoção de m odalidade de licitação, confirm a-se que os 
procedim entos adotados visam assegurar a obtenção da proposta mais vantajosa 
para a Adm in istração Pública. A pesquisa de preços evidenciou que a m odalidade 
de locação do software é com patível com  os valores de mercado e com  as 
pra tic idades requeridas para a tend im en to  das dem andas da autarquia.

•  Garantia de Inovação Tecnológica e Desenvolvim ento Sustentável: Conform e 
incisos I e IV do art l l  da Lei n° 14.133/2021, a contratação proposta favorece a 
adoção de inovações tecnológicas e práticas de desenvolvim ento sustentável,
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dada a capacidade de atuaiização e adaptação constante do software às novas 
exigências e às m elhores práticas de segurança da informação, sem necessidade 
de novas aquisições de software ou hardware.

Portanto, à luz das diretrizes e dos requisitos estabelecidos pela Lei n° 14.133/2021, este 
Fstudo Técnico P relim inar conclui pela viabilidade técnica, econôm ica e juríd ica da 
contratação do serviço de locação de software de gerenciam ento  e contro le  do site 
oficial do SAAE de Jaguaribe/CE, destacando que tal ação atende aos princípios que 
regem  a adm inistração pública, em  especial, os de legalidade, eficiência, 
econom icidade e desenvolv im ento sustentável. Êssa contratação se apresenta com o a 
solução mais adequada e razoável para atender às necessidades da autarquia e aos 
anseios da sociedade por transparência e acesso faciiitado  às inform ações púbiicas.

Jaguaribe /  CE, 17 de maio de 2024
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